
• PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°261/2007 

Declara a nulidade do Pregão.106/2007-PMU.' 

Umuarama 
code. o. 4a2 a?. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 'PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o teor parecer jurídico às fls.146, que se adota como 
fundamentação do presente ato administrativo, orieMando.quanto à nulidade, de todo o 
procedimento, por vicio de'Pro'cádhentó na publicação do'ávisd do Edital, á'que constitui 
vicio insanável, Maculando todó o prodecimento; 

DECRETA: 

Art. 1°. É decretada a nulidade do Pregão 106/2007-PMU. 

Art. 2°. Fica determinada a adoção das providências administrativas quanto 
as retificações nas especificações do objeto e repetição do certame. 

Art. 3°. ' Esta Portaria entra em Vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL ao 23 de novembro de 2007.., 
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